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O Diretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pi6-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Panda, no uso da competência que Ihe confere a Portaria
N' 727 de 03/07/2017, considerando Q disposto nos
paragralbs 2' e 5' do artigo 10 e no artigo 10-A da Lei n'
11.091 de 12.01.2005, a Portaria 623 de 26'09/2011 do
Magnífico Reitor: e conlbmnc processo n'
23411 .002162/2018-83 ,

RESOLVE

1. Conceder progressão por .mérito profissional à servidora:
cavo de TECNICO DE LABORA:l'ÓRK)/ÁREA, conforme abaixo

ocupante do

SERVIDOR NOTA ~í«-,l .EEHTN m;
DATA DA

PROGRESSÃO

i179982 l CLEnESVUitEZINHAI)E OLIVEIRA l ioo,oo L7,'04.í2018

11. A data anal do interstício pam a servidora habilitar-sc à prognssão
subsequente é 17/10/2019

ANDERSON LUIZ ADAMS

Dimtor de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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